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EMENDA Nº            - PLEN 
(ao 1.562, de 2020) 

Modificativa 
 
 

Modifique-se o texto do art. 3º-A, § 3º, que o projeto pretende inserir na Lei 
n° 13.979, de 2020, para o seguinte: 

 
§ 3º Deverá o poder público fornecer máscaras de proteção 

individual às populações vulneráveis economicamente.” 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente emenda objetiva definir como obrigação – e não mera 

faculdade – o fornecimento de máscaras de proteção individual às pessoas 
vulneráveis economicamente pelo poder público.  
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